
 

 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata dos trabalhos 
desta Casa o VOTO DE PESAR pelo falecimento de DIVA 
COELHO PANIGHEL, em 3 de novembro de 2025. 

 
Senhor Presidente, 

Homenageamos carinhosamente DIVA COELHO PANIGHEL, que nasceu em 27 

de agosto de 1954, tinha 71 anos, era casada com o Senhor José Vagner Panighel 

e moradora da Vila Guiomar.  

Diva era advogada, esposa e mãe amorosa e dedicada. Em todos os momentos 

sempre presente! Mãe de dois filhos! Um de 41 anos casado, Felipe, pai da sua 

primeira neta, Ana Beatriz, e uma de 39 anos, Carolina, mãe da pequena Sara de 

apenas 3 anos, mas que já tem a fé e a determinação herdadas da vó!  

Ela deixa muitas saudades para os filhos Vagner Felipe Coelho Panighel e 

Carolina Fernanda Coelho Panighel Santos, sua nora Patrícia Rondão Panighel e 

genro Everton de Sousa Santos, suas netinhas Ana Beatriz Panighel e Sara 

Panighel Santos e de seu amado e querido esposo, José Vagner Panighel. 

Sua resiliência frente ao diagnóstico e tratamento contra o linfoma não abalaram 

a sua fé e dedicação em buscar em Deus o prêmio da sua eterna salvação em 

Cristo Jesus!  

Verdadeira cristã temente a Deus, dedicou 35 anos na obra de Deus como 

obreira em mais de 37 anos de conversão e encontro com Deus na Igreja 

Universal de Santo André! Trabalhou na Evangelização e recuperação de muitas 

famílias e em comunidades ao longo do ministério, e mais recentemente 

participava ativamente do Grupo Calebe, onde deixa muita saudade e o exemplo 

de fé e determinação!  

Ela foi fiel até o fim! Combateu o bom combate! Guardou a fé!  

REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, seja consignado em Ata dos 

trabalhos desta Casa o VOTO DE PESAR pelo falecimento de DIVA COELHO 

PANIGHEL, ocorrido em 3 de novembro do corrente ano.  
Dê Ciência à Família em luto, esposo José Vagner, seus filhos e netos.  

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de novembro de 2025. 

VEREADOR BISPO CELIO LOPES 
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